
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N9 93, DE 11 DE JANEIRO DE l.j8G 

DíspÕe sobre aprovação do nome do Superintendente do 

Hospital Municipal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, Esta

do de São Paulo, etc., 

FAÇO SABER, que a câmara Municipal de Mogi Guaçu a

provou e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

ARTIGO 19) f aprovado o nome do Dr. ADALBERTO SIDNEY 

HAJMASY FALSETTI para, em comissão, exercer o cargo de Superinten 

dente do Hospital Municipal. 

ARTIGO 29) Este Decreto Legíslativo entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

ARTIGO 39) Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, em 11 de janeiro 

de 1. 988. 

DE CARVALHO 

Registrado, afixado e encaminh a publicação na data supra. 


